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Exmos. Srs. 

Vereadores da Câmara Municipal de Marco – CE 

 

EXCELENTÍSSIMOS VEREADORES 

 

EMENTA: Sugere a aprovação de Moção de Pesar em 

face do falecimento de Maria Socorro Fonteles. 

Solicito que seja registrada em Ata desta Casa Legislativa Moção de 

Pesar pelo falecimento de Maria Socorro Fonteles, ocorrido no dia 

12/08/2018, nesta Cidade. 

SALA DAS SESSÕES DA CÂMARA MUNICIPAL DE MARCO, em 23 

de agosto de 2018. 

 
 

                   Socorro Osterno Neves 
Vereadora 

 
 

Antônio Ademar Alencar Neto 
Vereador 

 

João Batista Viana  
Vereadora  

 

Manuel Fredney Rios 
Vereador 
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Justificativa 

           Maria Socorro Fonteles, nascida em 23 de dezembro de 1937, em 
Araticuns, Bela Cruz-Ceará, filha de Augusto Marques de Vasconcelos e 
Filomena Edite de Vasconcelos. Teve doze irmãos. Casou-se com José Garcia 
Fonteles, no dia 21 de setembro de 1957, em Bela Cruz-Ceará, vindo a ter 
quatorze filhos, dos quais restam nove em vida. Também, foi avó de trinta e 
cinco netos e quatorze bisnetos. Devota de Nossa Senhora, Dona Socorro 
viveu uma vida simples, de oração, dedicada a Deus e à família. Exemplo de 
humildade, religiosidade, dedicação familiar e amor a Deus e à Igreja Católica, 
faleceu no dia 12 (doze) de agosto de 2018, na Cidade de Marco, onde residia 
havia vários anos.  

Maria Socorro Fonteles era mãe do Senhor Antônio Erivaldo Fonteles, 
que exerceu o mandato de Vereador neste Município entre os períodos de 
2009 a 2011 e 2012 a 2016, já tendo ocupado o cargo de Vice-Presidente da 
Mesa Diretora da Casa, no biênio 2013-2014. 
 
           Ao apresentarmos pêsames à família, pela irreparável perda, pedimos a 
Deus que conceda aos familiares o conforto necessário. 
          
          Que da decisão desta Câmara Municipal seja oficiada a família. 
 
          

SALA DAS SESSÕES DA CÂMARA MUNICIPAL DE MARCO, em 23 
de agosto de 2018. 
 
 

                   Socorro Osterno Neves 
Vereadora 

 
 

Antônio Ademar Alencar Neto 
Vereador 

 

João Batista Viana  
Vereadora  

 

Manuel Fredney Rios 
Vereador 


